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ATA DA 12ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

PASSA SETE - RS, EXERCÍCIO DE 2026. 

No dia quatro de maio de 2026, às 18:00 horas, nas dependências da Câmara Municipal, localizada na 

Av. Pinheiro nº 1500, nesta cidade de Passa Sete – RS realizou-se a 12ª Sessão Ordinária de 2026 da 

Câmara Municipal de Vereadores. Após a verificação de quórum constatou- se a presença dos seguin-

tes Vereadores:  Gean Mateus Quoos e Otavio Loch da bancada do PP, Alcenio Machado da Silva, 

Rogério José Rech, Valdemar Rodrigues de Moraes, Loreno Luis Lopes e Vinicius Puntel da 

Rosa da bancada do PL, Alexandre Luis Gonçalves e Flavio Junior Ilha da bancada do PDT. Tam-

bém estava presente o Assessor Jurídico da Câmara Alex Junior Dimer. Havendo número legal de 

Vereadores presentes, o Sr. Presidente Vereador Alcenio Machado da Silva declarou abertos os traba-

lhos. Após colocou em discussão a Ata da 11ª Sessão Ordinária de 2026, nada havendo a discutir co-

locou a mesma em votação, sendo aprovada por seis votos favoráveis e duas abstenções dos vereado-

res Otávio Loch e Loreno Luis Lopes que não estavam presentes na sessão que deu origem a ata. 

MATERIAL DE EXPEDIENTE 

OFÍCIO Nº070/2026 do Prefeito Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 026/2026, de origem 

do Poder Executivo. 

ORDEM DO DIA 

PEDIDO DE PROVIDENCIA 08/2026, do vereador Gean Mateus Quoos, Que sejam instalados dois 

abrigos de passageiros (paradas de ônibus), sendo um em frente à propriedade de Bertino Rech e outro 

em frente à propriedade de Rogério Fernandes, ambos na localidade de Pitingal. A presente solicitação 

se justifica pela necessidade de oferecer melhores condições aos alunos e demais usuários do transpor-

te, garantindo proteção contra chuva e frio. O pedido será encaminhado conforme solicitado. PEDIDO 

DE PROVIDENCIA 09/2026, do vereador Flavio Junior Ilha, que o órgão competente realize a recu-

peração imediata das estradas da localidade de Travessa Karnopp, tendo em vista que, em diversos 

trechos, encontram-se em péssimas condições de trafegabilidade. Ressalta-se que tal solicitação já foi 

encaminhada por diversas vezes nesta Casa Legislativa, porém sem atendimento até o momento. Des-

taca-se, ainda, que a medida se faz necessária para garantir melhores condições de deslocamento e o 

direito de ir e vir da população. O pedido será encaminhado conforme solicitado. PEDIDO DE IN-

FORMAÇÃO 01/2026 do vereador Flavio Junior Ilha, solicita-se informar qual empresa é responsável 

pela prestação de serviços médicos no município, bem como os valores pagos por profissional, de 

forma detalhada, se possível. O presente pedido vem embasado no Regimento Interno da Câmara Mu-

nicipal de Vereadores, porquanto prevê, em seu art. 1º, ser papel do Poder Legislativo a fiscalização 

financeira e de controle externo do Poder Executivo, cabendo ao Exmo. Prefeito Municipal, prestar à 

Câmara, dentro de trinta dias, as informações solicitadas, conforme art. 57, XIII da Lei Orgânica Mu-

nicipal. O pedido será encaminhado conforme solicitado. PEDIDO DE INFORMAÇÃO 02/2026 do 

vereador Flavio Junior Ilha, Requer-se que o órgão competente encaminhe todas as cópias dos proces-

sos de tomada de preços referentes à instalação do pronto atendimento no município de Arroio do 

Tigre, bem como daqueles realizados em outros municípios. O presente pedido justifica-se diante das 

demandas da população, que apontam a necessidade de avaliação quanto à localização do serviço, 

visando proporcionar melhor acesso e maior agilidade no atendimento. O presente pedido vem emba-

sado no Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores, porquanto prevê, em seu art. 1º, ser 

papel do Poder Legislativo a fiscalização financeira e de controle externo do Poder Executivo, caben-

do ao Exmo. Prefeito Municipal, prestar à Câmara, dentro de trinta dias, as informações solicitadas, 

conforme art. 57, XIII da Lei Orgânica Municipal.  O pedido será encaminhado conforme solicitado. 

PEDIDO DE INFORMAÇÃO 03/2026 do vereador Alexandre Luis Gonçalves, que o Poder Executi-

vo informe a relação nominal dos contemplados com a construção de açudes, custeados com recursos 

destinados pelo Deputado Eduardo Loureiro, bem como esclareça se as referidas obras já foram con-

cluídas. O presente pedido vem embasado no Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores, 

porquanto prevê, em seu art. 1º, ser papel do Poder Legislativo a fiscalização financeira e de controle 
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externo do Poder Executivo, cabendo ao Exmo. Prefeito Municipal, prestar à Câmara, dentro de trinta 

dias, as informações solicitadas, conforme art. 57, XIII da Lei Orgânica Municipal. O pedido será 

encaminhado conforme solicitado. PROJETO DE LEI Nº 026/2026, Altera dispositivos da Lei Muni-

cipal nº 56, de 05 de agosto de 1997, que disciplina o Parcelamento do Solo no Município de Passa 

Sete e dá outras providências. O Sr. Presidente determinou que o Projeto 026/2026 ficasse baixado nas 

Comissões de Constituição, Justiça e Desenvolvimento Social e Finanças Públicas, Desenvolvimento 

Econômico e Infraestrutura para análise e emissão dos pareceres. Terminada a ordem do dia passamos 

para o período das explicações pessoais, onde cada vereador teve o período de cinco minutos. Devido 

a transmissão ao vivo as explicações pessoais foram suspensas da ata, ficando assim salvas nas redes 

sociais e site da câmara de vereadores. Ninguém mais querendo fazer o uso da palavra, O Sr. Presiden-

te Vereador Alcenio Machado da Silva deu por encerrada a 12ª Sessão Ordinária, a presente sessão foi 

secretariada pelo Vereador Loreno Luis Lopes, e por mim Lidiane Kunde Graeff, Assessora Legislati-

va, que redigi a presente ata. Nada mais. 

 

 

       

 Alcenio Machado da Silva                                                                     Loreno Luis Lopes 

             Presidente                                                                                        Secretário 
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